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Origem: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
Natureza: Denúncia - Licitação 
Denunciante: JMR Construções EIRELI 

José Milton Rodrigues Coura (Sócio Administrador) 
Denunciada: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
Responsável: Terezinha Lúcia Alves de Oliveira (Prefeita) 
Interessados: Pedro Moreira da Silva (Presidente da CPL) 
Advogado: Vilson Lacerda Brasileiro (OAB/PB 4201) 
Interessados: CIVILTEC Construções e Serviços EIRELI 

Demerval Pereira Roseno Filho (Representante da CIVILTEC) 
Advogados: Vitor Araruna Carvalho (OAB/PB 23735) e outros 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
 

DENÚNCIA. Município de Santa Terezinha. Exercício de 2020. Fatos denunciados relacionados 
à tomada de preços 002/2020. Questionamento quanto à habilitação e inabilitação para participar 
do certame. Necessidade de exame de todos os elementos que compõem o procedimento 
administrativo. Fixação de prazo para remessa a esta Corte de Contas. 

 

RESOLUÇÃO PROCESSUAL RC2 – TC 00108/20 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de denúncia formalizada a partir do Documento TC 39385/20 (fls. 2/257), com 

pedido cautelar de suspensão do procedimento, manejada pela empresa JMR CONSTRUÇÕES EIRELI 

(CNPJ 08.686.945/0001-10), representada pelo Senhor JOSÉ MILTON RODRIGUES COURA, em 

face da Prefeitura de Santa Terezinha, sob a gestão da Prefeita, Senhora TEREZINHA LÚCIA ALVES 

DE OLIVEIRA, sobre a Tomada de Preços 002/2020, conduzida pelo Presidente da Comissão de 

Licitação, Senhor PEDRO MOREIRA DA SILVA, cujo objetivo foi a contratação de empresa para 

execução dos serviços de perfuração e instalação de poços tubulares nas comunidades rurais do 

Município, nos termos do Convênio 854428/2017, realizada em 11/05/2020 e vencida pela empresa 

CIVILTEC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI (CNPJ 02.287.686/0001-79), representada pelo 

Senhor DEMERVAL PEREIRA ROSENO FILHO, com o preço de R$457.554,90, cujo Contrato 

80/2020 foi assinado em 23/06/2020 e publicado no Diário Oficial da União de 24/06/2020 (e no 

DOE/PB de 26/06/2020), para vigorar até 23/06/2021. 
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Em síntese, relata a denunciante que participou do processo de habilitação juntamente 

com várias outras empresas, sendo todas desabilitadas por não apresentarem o balanço patrimonial de 

2019, exigência essa contida no item 8.1.3 letras b, c e e.2 do edital. Contudo, a empresa CIVILTEC 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI teve aprovada sua habilitação sem ter apresentado o referido 

documento. 

Pronunciamento da Coordenação da Ouvidoria (fls. 259/261) sugeriu o recebimento da 

matéria como denúncia, para instrução nos termos do RI/TCE/PB. 

Seguidamente, o processo foi encaminhado à Auditoria, a qual elaborou relatório inicial 

(fls. 264/268), a partir do qual se coletam, com relevo, as seguintes colocações: 

 

Ao término, concluiu pela procedência da denúncia, com sugestão de emissão de medida 

cautelar, com vistas à suspensão do procedimento. Veja-se: 
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A deliberação sobre a cautelar foi diferida para momento posterior, conforme despacho 

às fls. 269/273: 
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Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, foram determinadas as citações da Prefeita 

Municipal, do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, da empresa vencedora do certame e de 

seu representante legal, facultando-lhes oportunidade de se manifestarem sobre o fato denunciado e 

sobre o relatório da Auditoria. Ainda foi determinada a comunicação dos fatos à Controladoria Geral da 

União e ao Tribunal de Contas da União, através de suas unidades na Paraíba, ante a presença de recursos 

federais no empreendimento. 

Comunicações efetivadas às fls. 288/290 e 324/325. Defesas ofertadas por meio dos 

Documentos TC 48830/20 (CIVILTEC - fls. 293/307) e TC 51717/20 (Prefeita - fls. 311/321). 

Depois de examinar as defesas ofertadas, a Auditoria confeccionou novel relatório (fls. 

330/335, mantendo o entendimento inicialmente ofertado. 

Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, mediante parecer da lavra do 

Procurador Marcílio Toscano Franca Filho (fls. 338/341), opinou da seguinte forma: 

 

Em seguida, agendou-se o julgamento para a presente sessão, com as intimações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

Consoante se observa, o fato denunciado reporta-se à suposta indevida habilitação da 

empresa vencedora do certame (CIVILTEC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ), a qual, segundo 

alega a empresa denunciante, não teria atendido às exigências contidas nos itens 8.1.3 letras ‘b’, ‘c’ e 

‘e.2’, que tratam da obrigatoriedade da apresentação do Balanço Patrimonial. 

Aduziu a empresa denunciante que todas as firmas licitantes que não apresentaram a 

referida documentação foram inabilitadas, inlcusive ela própria. Sustentou ter apresentado recurso 

administrativo à comissão de licitação, contudo sem obter êxito, mesmo alegando que não apresentou o 

balancete 2019 em razão da indisponibilidade de sua obtenção perante os órgãos competentes devido a 

situação de pandemia, conforme medida provisória 931/2020, a qual prorrogou, até 31 de julho de 2020, 

o prazo para as escriturações, balanços e outros em virtude da COVID 19. 

Ao examinar a matéria, a Auditoria considerou procedente a denúncia, porquanto teria 

havido parcialidade, uma vez que, com exceção da empresa vencedora, todas as demais firmas que não 

apresentaram o balanço patrimonial do último exercício foram inabilitadas. 

Para a Unidade Técnica, depois de examinar os elementos encartados pela empresa 

denunciante às fls. 02/207, restou evidenciado que a empresa CIVILTEC CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS EIRELI, na fase de habilitação do procedimento licitatório, apresentou a documentação 

referente ao balanço patrimonial do exercício de 2018 (fls. 72/110). Nesse compasso, não teria atendido 

à exigência do item 8.1.3, b, do edital, o qual previu, como requisito de qualificação econômico-

financeiro, a apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

que, no caso, deveria ser o de 2019. 

Por seu turno, o Ministério Público de Contas emitiu pronunciamento no sentido de que 

a presente denúncia deveria ser anexada à respectiva licitação para análise conjuntava, evitando, desta 

forma, decisões contraditórias. 

A licitação em comento foi encaminhada a esta Corte de Contas, dando origem ao 

Documento TC 27207/20, o qual se encontra na guarda temporária. Examinando os elementos dele 

constantes, observa-se que foram enviados apenas o edital, a comprovação de aprovação do projeto 

básico e o contrato decorrente do certame. 
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Todos os outros elementos não constam dentre os arquivos eletrônicos. Vejam-se as 

imagens capturadas do Tramita: 
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Em consulta ao Portal da Transparência da Prefeitura Municipal (disponível em: 

http://santaterezinha.pb.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes/p2000_eventid/203), observou-se que 

não está disponível a íntegra do procedimento relativo à tomada de preços, sendo disponibilizado apenas 

o edital e o contrato. Veja-se: 

 

Embora a Auditoria tenha se manifestado pela procedência da denúncia, o fez tomando 

por base documentos apresentados unilateralmente pela empresa denunciante. Para se apurar se a 

inabilitação da empresa denunciante (assim como das demais licitantes) e a habilitação da empresa 

vencedora se deram de forma correta, dentro das regras editalícias e legais, mostra-se necessário o exame 

de todos os elementos que compõem o procedimento administrativo da tomada de preços ora discutida. 

Nesse compasso, faz-se imperiosos o envio de cópia de todos os elementos e documentos que integram 

o procedimento administrativo relativo à tomada de preços 002/2020. 

Desta forma, VOTO no sentido de que esta egrégia Câmara decida assinar prazo de 30 

(trinta) dias à Gestora municipal e ao Presidente da comissão de licitação, para que encaminhem todos 

os elementos e documentos que compõem o procedimento administrativo atinente à tomada de preços 

002/2020, sob pena de aplicação de multa e demais cominações cabíveis. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 12176/20, relativo à denúncia 

formalizada empresa JMR CONSTRUÇÕES EIRELI (CNPJ 08.686.945/0001-10), em face da 

Prefeitura de Santa Terezinha, sobre possíveis irregularidades na Tomada de Preços 002/2020, cujo 

objetivo foi a contratação de empresa para execução dos serviços de perfuração e instalação de poços 

tubulares nas comunidades rurais do Município, RESOLVEM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal 

de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme o voto do 

Relator, ASSINAR O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, contado da publicação desta decisão, para que 

a Prefeita, Senhora TEREZINHA LÚCIA ALVES DE OLIVEIRA, e o Presidente da comissão de 

licitação, Senhor PEDRO MOREIRA DA SILVA, encaminhem todos os elementos e documentos que 

compõem o procedimento administrativo atinente à tomada de preços 002/2020, sob pena de aplicação 

de multa e demais cominações cabíveis. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 20 de outubro de 2020. 



Assinado

Assinado Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

20 de Outubro de 2020 às 19:31

Cons. em Exercício Antônio Cláudio Silva
Santos

Cons. em Exercício Oscar Mamede Santiago
Melo

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

CONSELHEIRO EM EXERCÍCIO CONSELHEIRO EM EXERCÍCIO

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

21 de Outubro de 2020 às 08:43 20 de Outubro de 2020 às 19:40

21 de Outubro de 2020 às 07:54


